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arguido Fernando Nuno dos Santos Pereira, filho de Nuno Rufino
Pereira e de Adosinda da Assunção dos Santos, natural de Vinhais,
nascido em 9 de Dezembro de 1952, divorciado, titular do bilhete de
identidade n.º 2855997, licença de condução n.º P-377892, com
domicílio na Rua de José Morais Sarmento, Vinhais, 5320-000
Vinhais, por se encontrar acusado da prática de um crime de desobe-
diência, previsto e punido, pelo artigo 348.º do Código Penal, prati-
cado em 4 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz,
nos termos do artigo 335.º, do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou
detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arres-
to da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Margarida
M. Fernandes. — A Oficial de Justiça, Alice Gata.

Aviso de contumácia n.º 4144/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Margarida M. Fernandes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Bragança, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 163/04.6TABGC, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Amílcar Luciano Dias Moreira, filho de Ramiro Afonso
Moreira e de Maria Augusta Dias, natural de Bragança, Parada,
Bragança, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Maio de
1969, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9242611, com
domicílio no Bar Severa, 5300-000 Bragança, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de desobediência, previsto e punido,
pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 26 de Outubro de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, por despacho de 17 de
Fevereiro 2005, nos termos do artigo 335.º, do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter ou re-
novar o bilhete de identidade, carta de condução, passaporte, quais-
quer certidões ou registos junto de autoridades públicas.

23 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Margarida
M. Fernandes. — O Oficial de Justiça, Manuel Preto.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso de contumácia n.º 4145/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cruz, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca das Caldas
da Rainha, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 52/02.9TBCLD (certidão extraída do processo comum colectivo
n.º 245/95.3GBCLD deste juízo), pendente neste Tribunal, contra o
arguido João António Balão Rim, filho de João Rim e de Maria
Amélia da Silva Balão, nascido em 8 de Agosto de 1960, solteiro,
natural de Aljustrel, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de homicídio qualificado, previsto e punido pelos artigos 131.º e
132.º, n.os 1 e 2, alínea g) do Código Penal, praticado em 13 de
Agosto de 1995, e de dois crimes de homicídio qualificado na forma
tentada, previstos e punidos pelos artigos 131.º e 132.º, n.os 1 e 2,
22.º e 23.º do Código Penal, praticado em 13 de Agosto de 1995,
por despacho de 4 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal, por o mesmo ter sido detido e prestado termo de identi-
dade e residência.

4 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cruz. — A
Oficial de Justiça, Leonor da Conceição T. Santos.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso de contumácia n.º 4146/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca das Caldas da Rainha, faz
saber que, no processo abreviado, n.º 339/02.0GTTVD, pendente

neste Tribunal, contra o arguido Luís André Pires Crespo Lourenço,
filho de João da Conceição Lourenço e de Maria Irene Pires Crespo
Pereira, natural de Sintra, Cacém, Sintra, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 2 de Maio de 1979, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 11774378, com domicílio na Urbanização Fonte Nova,
lote 32-A, 2460-000 Alcobaça, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2 do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 19 de Julho de 2002, por despacho de 23 de Fevereiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

28 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — O Oficial de Justiça, Luís Miguel Leal Pereira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA

Aviso de contumácia n.º 4147/2005 — AP. — O Dr. Rui
Estrela de Oliveira, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Caminha, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 58/94.0TBCMN, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Luís Óscar de Pena Guilhermo, filho de Luís Alberto de Pena
e de Alba Guilhermo, de nacionalidade uruguense, nascido em 14 de
Janeiro de 1948, titular do passaporte n.º B-239308, com domicílio
na Rua Grande, 72, 4900 Viana do Castelo, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º, do Código Penal, praticado em 26 de Outubro de 1994,
por despacho de 13 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por prescrição.

18 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui Estrela de
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Elisabete Céu Gomes Ferreira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DO CARTAXO

Aviso de contumácia n.º 4148/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Manuela dos S. Pereira, juíza de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca do Cartaxo, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 205/02.0TABNV, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Armando José Celestino Moreira Gonçalves, filho de José
Maria Moreira Gonçalves e de Luísa Patrocínio Celestino, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 18 de Dezembro de 1957, divorci-
ado, titular do bilhete de identidade n.º 5033703, com domicílio na
Rua de César Oliveira, 16, rés-do-chão direito, Casal de São Brás,
2700-186 Amadora, por se encontrar acusado da prática de três
crimes de emissão de cheques sem provisão, previstos e punidos pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticados em 31 de Janeiro de 2002, 31 de Março de
2002 e 31 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
25 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º, do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer certidões ou documentos, designadamente,
passaporte, carta de condução e bilhete de identidade, bem como de
efectuar registos, junto de qualquer autoridade pública, e, ainda, o
arresto do saldo das contas bancárias, à ordem ou a prazo, tituladas
ou co-tituladas pelo arguido, existentes nas instituições bancárias
operantes no nosso país.

2 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela dos S.
Pereira. — A Oficial de Justiça, Cláudia Pereira.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CASTELO BRANCO

Aviso de contumácia n.º 4149/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Martins, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Cas-
telo Branco, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 291/99.8GTCTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Rui
António Luís Rodrigues, filho de Filipe Rodrigues e de Maria Luís
Pascoal, nascido em 2 de Dezembro de 1970, solteiro, titular do


